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ATA N° 012/2022 
 

Aos vinte (20) dias do mês de abril de dois mil e vinte dois (2022), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a décima primeira (11ª) Reunião Ordinária da Segunda 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Erlane Lauri Schulz, Delmo Rempel, 
Flávio Becker, Guilherme Samuel Hickmann, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e Tiago 
André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Guilherme 
Samuel Hickmann, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito a recém nascida Gabrieli, filha de 
Carlos Schuster e Juliane Posselt. Solicitou a Secretária que fizesse a leitura de uma mensagem e 
após pediu para que o Vice-secretário fizesse a leitura da Ata N° 011/2022. ATA Nº 011/2022 da 
Sessão Ordinária, realizada em quatorze (14) de abril de dois mil e vinte dois (2022), foi aprovada 
por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 012/2022, não teve inscritos para falar no 
Expediente. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GABINETE N° 049/2022 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 
029/2022. PROJETO DE LEI N° 028/2022 - Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância sanitária 
e epidemiológica sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde pública pela 
presença do mosquito transmissor de doenças vetoriais. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE 
LEI N° 029/2022 - Autoriza o Município a fornecer água potável para as Associações de moradores 
das Localidades de Lavador e Colônia Sério, atendendo excepcional interesse público, por período 
provisório de até 90 (noventa dias), e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo a constar o 
Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e oito (28) de abril, quinta-
feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e 
Senhora Secretária da Mesa. 
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